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Chefe do Serv. de Comunicações Administrativas Diretor do Departamento de Serviços Gerais 
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“SEÇÃO | 
    
  

COMUNICADO 

Considerando as medidas de segurança que envolvem todo q 

processo do Concurso VESTIBULAR UFV/98, comunicamos que haverá 

recesso escolar c administrativo nesta Universidade Federal Fluminense 

no dia 17/12/97, data em que estará sendo aplicada a 2º prova da Iº etapa 

do referido Vestibular. 

Reitoria, OT de outubro de 1997. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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RESUMO DE DESPACHOS E IHICISÕES Nº 05) 

Setor: Divisão de Controle de Despesa com Pessoal 
Processo nº 230609,008375/07-31 

INTERESSADO: ARAPUA BUSMA VER 

Assunto: AUXÍLIO FUNERAL 

DECISÃO: No uso da atribuição delegada pelo Magnífico Rettor conforme tem Dmeiso HH, alinça c da 

Portaria nº 5.820 de 06.09.1977, publicada no 5. S. nº 170 de 08. 09,1977, CONCLEDO à ARAPUÁ BUSMAVER, na 

qualidade de filho do servidor aposentado ABAUNA BUSMAYER, Prolessor Adjunto 3 desta Umversidade, fidecido em 

11.10.97, 0 pagamento do auxilio Rineral correspondente à um mês de proventos nos lermos do Astigo 226 3 Sºada lei 

nº 8.112 de 12/12/1990, 

Niteror, vas 98 de outubro de [UU f 

UBIRAJARA PORTO DA SILVA 

Diretor Subsutalo da Div. de Contole de Despesa com Pessoal 
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Parte 4: 
  

| DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - PREP, DO CAMPUS = NºS de 30 de outubro de 1997 

O PREFEITO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

l. “Designar a Arquiteta SILVANA VALENTE DOS SANTOS, matricula SIA PI nº 030545-0 é UFF 

nº 0009760-9, para fiscalização dos serviços de reforma do Prédio ent im pavimento na Área Central do Mesuinho, 

processo nº 23069, 060355/97- 0. 

om 

CRISTINA MARIA CAETANO DA SILVA RODRIGUES 

Prefeito em exercicio do Campus Universitário 

    

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - PREI. DO CAMPUS - Nº 3 de 30 de outubro de 1997 

O PREFEITO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

|. Designar a engenhetro HERMES BARBOSA DE MOURA para fiscalização dos serviços de engenharta 

civil, com fornecimento dos imateriais, para reforma do telhado, cobertuca é forros no Depautamento de Geociências, do 

processo nº 23069.060312/00-16 

JAMES HALL, 

Prefeiro do Campus Universitário 
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— SEÇÃO IV 
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ANEXOS 

RESOLUÇÃO - CEP- Nº (73/07 

O CONSELHO DI ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEERAL FLUMINENSE . no eso de 

suas altibuições c considerando o que consta do Processo nº 23062.06502/97-89 

RESOLVE: 

Mo TE Fica aprovado o REGULAMENTO DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO, desta Universidade. 
que acompanha esta Resolução c dela € parte integrante. 

A 2 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Resoluções nºs 19 
20/90, deste Conselho. e as dempis disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 17 de setembro de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em Exercício 

De acordo: 

LAHNZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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MEC - UNIVERSIDA DIE FEDERAL FLUMINENST: 

CONSELHO DE ENSINO di PESQUISA 

(ANEXO À RESOLUÇÃO Nº BUT - CEP) 

REGULAMENTO DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO     
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(continuação...) 

PARTE E - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Tiruco E- DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

CAPETULO D- DAS MODALIDADES DE CURSO E SEUS OBJETIVOS 

Amo O A Universidade Federal Fluminense munistrara cursos de pós-graduação, regendo-se as suas 
atividades pelo que se sepue, 

AM 2º Serão ministrados cursos de pós-graduação strício sensu e duto sense —+n 

94 1º Os cursos de Mestrado, Doutorado, Especialização e Aperfeiçoamento estão afeitos à Pró-Retloria de 
Pesquisa e Pós-CGracinação. 

44 À Residencia Medica, por sua peculiaridade, está vinculada ao Hospital Universitário Antônio Pedro, 
por intermedio da Conissão de Residência Médica. 

Au. 3º Os cursos de pós-graduação stricto sensm, em nivel de Doutorado e de Mestrado, têm como 
abjetivos principais a formação e o aprimoramento ent alto nivel de pessoal qualificado, comprometido com o avanço do 
conhecimento, visando o exercício de atividades de pesquisa e do magistério superior. 

MU Os cursos de pós-graduação fato senst têm como objetivos principais. respectivamente, os seguintes: 

a) Especialização - aprofundar o conhecimento em áreas especificas do saber: 

b) Aperfeiçoamento - complementar e aprimorar q conhecimento em uma area determinada ou em areas afims 
do saber. 

Paragrafo unico - À Restlência Médica é considerada Especialização mas dará direito à qualificação para o 
Magistério Superior somente se complementada por conteúdo didático-pedagógico em carga horária mínima de 60 
(sessenta) horas. 

CAPUPULO 2 - DAS CARACTERÍSTICAS DOS CURSOS 

Mato 5º Constituem aspectos comuns dos cursos stricto sense: 

a) estrutura curmicular flexivel, cm lermos de conteúdo, disciplinas e atividades académicas: 

|») sistema de creditos: 

c) matricula mediante seleção ou transferência: 

ed) inscrição em disciplinas ou atividades académicas, sob ortentação docente: 

eJ avaliação do aproveltamento escolar; 

DP eapencia de trabalho final: 

1) qualificação do corpo docente nos termos deste Regulamento: 

lt) existência cle professor orientador; 

Delneção colegiada. 
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(eondintiçao ) 

A 6 Constituem aspectos comuns dos cuisos fato server: 
| 

a) estrutura curricular Dexivel em termos de conteudo, disciplinas é atividades acidentes. 

b) matricula mediante seleção; 

c) avaliação do aprovertamento escolar, 

d) qualificação do corpo docente nos termos deste Resstiaicito 

PiruLo 1 DO PLANO DE PÓS-GRADUAÇÃO DA URF 

AL 7º Cada Centro Universitário devera organizar am Plano Geral da Pos Graduação do Centro, que SLI à 

aprovado pelo Conselho do Centro Universitácio e encamiibiado para homologação pelo Conselho de Ensino c Pesquisa 

51º O Plano Gerat da Pós-Graduação do Centro será composto por uma pare peeliminaro er que ficam 

explicilados os objetivos gerais pretendidos pela pós-graduação daquele Centro, é uma segunda parte, constituida pelos 

planos de todos os cursos de pós-graduação visculados ao Centro Universitário, devendo ser revisto a cada 2 tedors) mos, 

8 2º Cada curso integrante de um Plano Gral apresentará sem plano capeciico, esplteitando, po mingno, os 

sepulitos itens, quando pestineales: 

a) denominação é objetivo do curso, 

b) justHicaliva de criação, em se traindo de curso a se plantado, 

c) curriculo, conteúdo programático, carga horária e/o0 número de ciêditos e nsmueio de vagas oferecidas; 

«) condições para inscrição, critérios de seleção, de dispensa de disciplinas ce de apuração de bequencas, 

e) critérios para avaliação de aproveitamento escolar, 

f) eritérios para a integrahzação do curso, 

8) recursos imateriais e financeiros disponiveis; 

h) recursos humanos - adininistrativos € de corpo docente - com a quititicação pestmchte, 

1) dados referentes à última avaliação do curso, de acordo com o aiugo 13 deste Regulamento, 

j) dados referentes à criação do curso nos Conselhos Universitário «é de Ensino É Pesquisa 

D cópia do Regimento litemo do curso - obrisatório para os cursos stricto serure Tacultalivo pata OS CHESOS 

Feto SUNT. 

Art. 8º O conjunto de Planos Gerais da Pós Graduação dos Centros Umivessiánios constituição O Plano de 

Pós-Graduação di Universidade Federal Fluminense 

Paráscato único. Caberá à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação a res pesisabililado de promover Os 
o | y | 

procedimentos adinanistrativos e acadenicos necessários à viabilização do Plano de Pos Graduação da Diversidade 

Federal Fhiminenso. 

ivoto WU. DA CRIAÇÃO, FUNCIONAMENTO, AVALIAÇÃO E ENTINÇÃO DOS CURSOS 

CAPÍTULO | - DA CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

At, 9º O processo de criação de cursos de pós graduação nesta Uisversitado devera contemplar, 

necessiriamente, Os segulntes aspectos : 

a) vunculação ao Projeto institucional, 

b) coustatação meguivoca de viabilidade; 

c) elaboração de projeto de criação, nos termos deste Renulanmento 
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(continuação...) 

ME OO A proposta de criação de cursos de pós-praduação sera formalizada por Depariamento(s) de Ensino, 

representando membros do copo docente desta instituição 2 cle(s) vinculados, e sera composta por duas partes distintas, 

comprecidendo 

ay estudo de viabilidade: € 

b) projeto do curso. 

9 1 O estudo de viabilidade devera constituir-se de dados, fornecidos pelo(s) proponente(s), registrados em 
documento propío. com formato elaborado pela Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, contendo, no minimo, os 
seguintes elementos: 

a) histórico do orgão/setor, em que se destaque sua tradição de pesquisa, sua produção cieníifica, suas 
demais vealizaçãos acodentico-cicntificas e as atividades profissionais desenvolvidas pelos seus docentes; 

b) estudo qustrfivativo sobre a importância do curso proposto, suas perspectivas acadênco-cientificas e 
profissionais c à identificação de demanda; 

c) tuulação, produção cientifica e demais realizações do corpo docente proposto para integrar o curso, bem 

como os respechivos regimes de trabalho e a dedicação ao curso; 

() recursos humanos, maleriais e financeiros minimos indispensaveis a mstalação do curso, distinguindo os 
já existentes darueles quo deverão ser obtidos, bem como as fontes de tais recursos, existentes ou a solicitar, se da UFF 
ou de agências externas; 

e) pronunciamento do(s) Departamento(s) de Ensino envolvido(s) no curso, registrado em ata. 

42º O projeto do curso sera apresentado com base em documento específico, no formato elaborado pela 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, contendo, no minimo, os seguintes elementos: 

a) qustificativa smlelica do curso quanto a sua relevância, originalidade acadêmico-ctentífica e perspectivas 
de desenvolvimento: 

by estrutura do curso, indicando o titulo, à carga horária total, a dirração, o rol de disciplinas, criadas ou Já 

existentes, O mimero de horas correspondentes a cada disciplina ou atividade acadêmica, sua natureza (teórica, prática, 
teorico-pratica ou de estudo dirigido), ser carater obrigatorio ou eletivo e o tipo de trabalho final: 

c) relação do corpo docente proposto, nos termos desle Regulamento; 

(1) docentes responsaveis pelas disciplinas e atividades acadêmicas; 

c) organização e funcionamento acadêmico e administrativo do curso; 

É) recursos humanos (docente e de pessoal técnico-acdiministrativo), materiais (instalações e equipamentos, 

biblioteca - periídicos e bibliografia basica especializada) c financeiros (disponiveis ou ja garantidos - da UFF ou 
externos), 

4) parecer de consultor extermo, aprovado pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação, sobre as 
possibilidades de credenciamento do curso, quando tratar-se de curso stricto scrnst, 

43 Para efelo do cumprimento do que estabelece a letra b do $ 2º, supra, as disciplinas criadas serão 

vinculadas aos respectivos Depaitamentos de Insimo, após aprovação da Plenária Departamental. 

SO A proposta de criação do curso sera apreciada pelo(s) Departamento(s) de Ensino c o(s) Colegiado(s) 

de Umidade envolvido(s). pelo Conselho do Centro Universitario respectivo e pela Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós- 

Graduação. que a encaminhara ao Conselho de Ensino e Pesquisa para aprovação dos aspectos ceducacionals, após o que 

sera submetida no Conselho Untversttário para a resolução final. 

    x
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Ceotto 3) 

Am. dt. À carga horânia total, referida no attigo 10004 ASen by supra, é a serio 

3) Doutorado - minima de 2700 tuas sul o setecentas) bocas, comi ederação tnmimino de OD equatra) vasta 

JO (dez) semestres letivos; 

b) Mestrado - mínima de 1200 (uul c duzentas) ovas, cont duração mui de 0º (does) é ntaniakt ele 06 

(seis) semestres letivos; 

c) Especialização Tipo A - Com duvito à qualificação na carreta de magisteso supertor - manta due 360) 

(trezentas e sessenta) horas em, no minimo, 02 (dois) semestres letivos, devendo conter, dio tino, 00 (sesscuti) horas de 

conteúdo didático-pedagógico; 

d) Especratização Vipo 3 - Sem dieito à qualiicação na carreira de fetgtstento stpeator = imita de 300 

(trezentas) horas ht, no minimo, 2 (dois) semestres letivos 

| Parâgralo único A Residência Médica, vm obediência a Lei BO 280/71 e a Resolução 1/8 Lda Consissão 

Nacional de Residência Médica, terá carga horária mimima de 2800 (luas ando otocentas) Dores esta horaeia aura tuna 

de 3200 (três mil e duzentas) horas anuais, em ducação minima de U2 Edois) anos 

Ait. 12. O início do funcionamento de curso stricto senaste coado pelo Corselho Untveesitánio estará 

condicionado à prévia recomendação deste cueso poi órgão especifico de avaltação do MEC 

CAPÍTULO 2 - DA AVALIAÇÃO 

At 13, A avaliação v manutenção das atividades de cada cueso de posgorlunção va Ulo senão pracedilas 

pelo Conselho de Ensino e Pesquisa, com base em relatório da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, à ele 

encaniahado para apreciação. 

Parágrafo único. O relatório referido no copat deste setigo setã elaborado de acordo com parâmetros « 

inclicadores de qualificação, estabelecidos em Instrução Normativa especifica baixada pela Pro-Renore de Pesquisa e 

Pós-Graduação, a qual levará em consideração aqueles indicados pelos órgãos competentes do Ministerio da Educação é 

do Desporto, quando houver. 

CAPETULO 3. DA ENTINÇÃO 

Amt. 14. O cmso de pós-graduação que, por dois periodos consecutivos, são conseguir aileançar, nas 

avaliações, os índices é parâmetros de qualificação, consoante o tio ES, supra, tera a sua estinção propostit pelo 

Conselho de Ensino é Pesquisa ao Conselho Universitário, 

Parâgralo único. Nos casos dos cursos de “luto versu, esta cattição podera ser propata se o Uia não 

funcionar, consecutivameute, por 2 (dois) anos, poc não ter sulo oterecido ouço antdas porno ter comsentndo dertamla 

sulistutória, de acordo com avaliação procedida pola Pró-Reitoria de Pesquisa c Pós-Graduação 

Art. 15. Uma vez extinto um curso de pós-graduação pelo Conselho Ueiverstatho, semente podera sei 

criado novo curso de pós-graduação na(s) mesma(s) área(s) de concentração após decortidos + dot) mos, procede Tt 

proposta, como defiuda no Capitolo | do Titulo E deste Regulamento 
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(conlinação...) 
PRULO IVO DA ADMISSÃO AUS CURSOS 

CAPEEULO 1- DAS EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 

ML to. As exigências mínimas a serem satisfeitas por candidato à admissão em curso de pós-graduação da 
Universidade Federal Elummense são : 

a) ter concirido curso de graduação devidamente reconhecido, validado ou revalidado: 
b) apresentar a documentação exigida por edital: 

eblestar habildado a cumprir as exigências especificas do curso, explicitadas no edital: 
d) demonstrar conhecer OT (uma) lingua estrangeira. no caso dos cursos síricio senai. 

CAPYEULO 2 - DA SELEÇÃO 

AM AT À seleção de candidatos aos cursos de pós-graduação será cooredenaca pelos respectivos Centros 
Universitarios. obedecido o que dispõe este Regulamento. 

SC A seleção dos candidatos aos cursos de pos-graduação ocerrera dentro dos prazos estabelecidos pelos 
Calendários Escolar e Admuimstrativo de Atividades Acadêmicas. 

47 0 Centro Uptversitário elaborará um edital conjunto de seleção aos cursos fato sensi, onde deverão 
constar, no minimo, periodo de inscrição, documentação exigida para inscrição, os cuisos oferecidos. e suas respectivas 
especificidades, tais como: 

1) numero de vapas. discriminadas em separado para nacionais c estrangeiros, se for o casq. 
by euafificações especificas do candidato: 
cjdatas e borários das provas: 

cd) conteudo programálico exigido. 

8 * Cada curso vvricio sensu claborará seu próprio edital de seleção, obedecendo ao set Regimento Interno 
e contendo, no minimo: 

a) mumero do vagas, discriminadas em separado para candidatos nacionais e est rangeiros, se for o caso; 
b) qualificações especiíicas do candidato: 

c) datas e horartos das provas: 

(D) conteúdo programatico extrtdo. 

Sd O conjunto de editais de seleção do Centro Universitário será encaminhado à Pró-Reitoria de Pesquisa 
e Pós-Graduação, para lomologação e publicação em Boletim de Serviço. 

CAPECULO 3- DA MATRÍCULA 

MUS Para ser matriculado, o candidato devera ter sido aprovado no sistema de seleção dentro do número 
de vagas explicitado no edital cepecifico, 

AUS Uma vez conchrida a seleção, os Coordenadores de Curso procederão a inclusão dos aprovados no 
NPDZSIADoo qual gerarã o ntincro da matrícula. 
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Eeonittição ) 

Parágrafo único - Ão lmnal de cada processo seletivo, às Coortenadores de Curso deverão enceranhiad a Pró- 

Reitoria de Pesquisa u Pós é araduação a Ata de Seleção, com o nome dus catiltlatos aprovados cad suit elovuanieaação, 

bum como o número da respectiva matricula gerada. 

CAPÍTULO 4. DA INSCRIÇÃO EM DISCIPLANAS 

Art 20 A cada semestre letivo, os alunos procederão à inscrição ent discplinas, sob urtentação do 

Coordenador de Curso, dentro do periodo estabelecido pelos Caleudânios Escola e Adomnistrativo de Atividades 

Acadêmicas. 

CAPENULO 5 - DO TRANCANHENTO E CANCELANHENTO 

Ai. 24. O aluno que não se inscrever em disciplinas e/0m albvulades acadenucas dentro dos prazos 

determinados peto Calendário l:scolar, estiná env Trancamento Automatico raquete pel Hcko. 

Aut. 22. O alimo podeiá requerer ao Coordenador do Curso, dentro dos prazos determinados pelo Calendário 

Escolar, Trancamento Solcitado, 

Ao 23, O número máximo de periodos permitidos que um aluno pente permanicecr ento Praneninento, 

Automático ou Solicitado, é de 02 (dois) periodos, consectiivos eu não. 

Arm 24 O aluno teia asia matocula cancelada: 

' 

a) quando esgotar o prazo máximo fixado para a tntenalização do curso, não contabilizados us periodos de 

trancamento à que ten disHo; 

b) quando reprovado por 02 (duas) vezes um disciplina ou atovicdado acadêinca, 

c) quando não proceder, pela Ja. flerceira) vez consecutiva ou não, a tusciição ent diseapelenas eco ativickade 

acadêmica, é 

3) nos casos prevístos no Reghucato Interno do curso 

pari EH DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

TVisuo 1- DOS CURSOS SERICTO SENSU 

CAPÍTULO LDO REGIMENTO INTERNO 

Art. 25. Cada curso de pOs- -praciuação stricto sesta será segtdo por a Hegtiçito deletO, CoutstLCULA la pen 

normas comuns aos cursos de mesma uatureza e poe normas especificas para cada ctrso. 

Arm. 26, O Repintento Interno de cada curso atricto ser sudo elaborsdo pelo Colendo do Cusso, 

encaminhado ao Conselho do Cento respectivo e, em seguida, enviado à Pró Reitoria de Pesquisa e Pos Cruaduação petal 

parecer técnico e postertor envio ao Conselho de Ensino e Pesquisa. 

Parágrafo único Eventuais alterações postectores do Regutento Interno devedor see SR o ds ti ED aLiaLELAÇÃO 

disposta neste artrgo. 
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(continuação...) 

ME 27 O Regimento Interno de cada curso stricto sensim será elaborado com base em modelo padrão, 
organizado pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, acrescido de norimatizações especiais, a critério do Colegiado 
de Curso. em razão de suas peculiaridades. 

Parágrafo unco. Nenhuma norma especifica de um Regimento Interno poderá contrariar o Estatuto, O 
Regimento Geral da UFF este Regulamento e sna legislação complementar, bem como a legislação superior do pais. 

CAPÉTULO 2- DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICO-A DMINIS TRA VIVA 

SEÇÃO 1 - Do Colegiado de Curso 

MM 28. Cada curso tera tm Colegiado, cuja constituição será estabelecida em seu Regimento Interno. 

NM 20, Caberá no Colegiado: 

ay proporo Regimento luteno e suas alterações: 

b) propor o curriculo do curso e suas alterações: 
crindicar a Pro-Reiora de Pesquisa e Pós-Graduação, para credenciamento, os professores que integrarão o 

corpo docente do curso: 

cd aprovar a progiamação periódica: 
e) propor datas e eventos à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação, para que esta compatibilize junto à 

PROAC/DAE os Calendários Escolar e Administrativo de Atividades Acadêmicas à serem propostos para a apreciação 
do Conselho de Ensino e Pesquisa: 

D aprovar o(s) planots) de aplicação de recursos postos à elisposição do curso pela UFF on por apéências 
fmanciadoras. nos termos do artigo 33, letra e, deste Regulamento: 

E) propor convenios para serem apreciados nas instâncias devidas; 
Ih) aprovar a proposta do edital com vista à admissão no curso, elaborada pela Coordenação de Curso, visando o 

(que prescreve o aitigo 17 deste Regulamento: 
| decidir sobre aproveitamento de estudos, observado o disposto nos artigos 43 e d4 deste Regulamento; 
D aprevar as Indicações feitas pelo orientador, dos co-orientadores e professores que Integrarão as comissões 

examinadoras de trabalhos fmais: 
) aprovar as meicações feitas pela Coordenação de Cinso, nos termos do artigo 33 deste Regulamento, bem 

como o parecer exarado pela Comissão referia no artigo: 

m1) decidir sobre prorrogações de prazo de integralização do curso; 
ny aprovar parecer fundamentado da comissão presidida pelo professor-orientador, 1 respeito de projeto de 

trabalho final: 

0) homologar os pareceres das comissões examinadoras de trabalho final e de seleção para admissão: 
PD enviar anualmente à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação a relação dos discentes prioritários para a 

concessão de bolsas de estudo, dentro dos prazos e critérios estabelecidos: e 
q) Julgar as decisões do Coordenador de Curso, em grau de recurso, a ser interposto no prazo improrropável de 

OS Cermco) dias ateis, a contar da ciência da decisão recorrida. 

ME 30. Às Reuniões Ordinárias do Colegiado lerão a periodicidade estabelecida no Regimento Intemo do 
CUISO. 

Paragafo umco As Reimões Extraordinárias serão convocadas pelo Coordenador de Curso ou mediante 
requerimento da maioria suuples dos membros do Colegiado, sempre com antecedência minima de 02 (dois) dias úteis. 
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IeoRDHIUAÇÃO ) 

SEÇÃO = Da Coordenação de Curso 

AL 3 Cada Cuso será adutiustrado por uma Coonlenação de Cuesoç istinento executiva das decisões 

emanadas do Colegiado do Cuiso 

Aut. 32, À Coordenação do Curso será exercida prov ta Coordenador e um Subeoosdenador, pertencentes do 

quadro permanente desta Universidade é com citilação de Doutor ou Lives Docente, ambos com um mandado de Dl 

(quatro) anos, permitida uma reconlução, OS quats serão vleitos na Forma definida no Regtmento lotemo somendos pelo 

Reitor é subordinados 40 Dictor do Centto Uiversitânio em que se localize a dieit de vtsimo csaeteristicea do Cuiso, ce 

acordo com o artigo 43 do Regimento Geral da UR 

Art 33 Cabga ão Coavidenador de Cuiso! 

a) convocar e presidir as reuniões do Colegiado de Cueso, 

b) coordenar as atividades didáticas do curso; 

c) dirtuir as atividades adeiinistralivas da Coordenação de Curso, 

d) elaborar a programação do curso, submetendo-a à apreciação do Colegtado ele Criso, 

e) propor os planos de aplicação de recursos, sutimeteudo-os à apreciação do Colegiado de Curso 

f) elaborar o Esital do Sistema de Admissão, encamintando-o pari O Colegiado de Cano. 

1) indicar ao Colegiado de Curso os docentes que mdeniarão as comissões examinadoras de trabalhos finas, 

h) inclicar ao Colensiado de Curso os docentes que Diestido & Comissão à que se telete o 9 3“ do iso TH, do 

arigo 3º da Resolição 97/06 do CLP, 

1) delegar competência para a execução de tarefas especificas, É 

p decidir, “ecl referem, assumos urgentes da competência do Colesstado de Canso 

Amt 39 O Subcoordenador substitusã o Coordenador em suas Taltas c tnpedanentos, vo sucedem 

definitivamente, se O afastamento se der após decorria mitis da metade do mandato 

4 1º Se o afastamento ou impedimento do Coordenador se der no decotes da peneira amutack: clu sen 

mandato, o Subcoordenador assunurã a Coordenação do Cutso É tgã o prazo de 60 Gsessentidias para convocar o 

Colegiado para a anlicação do Coordenador de Curso, sob pet do curso ler a sum extiação tecomentiada pela Pro- 

Rettoria de Pesquisa é Pós Graduação so Conselho de Ensino é Pesquisa 

4 2º Nas falas e impedimentos do Coordenador é do Subcooredenador, assita d Coordenação do Ciiso o 

Decano do Colentado de Curso. 

4 3º O Decano, ao assumir a Coordenação de Curso, ted o prazo de 60 Esessentt) dias patio CONVOCA O 

Colegiado para a indicação do Coordenador de Curso, sob pena do coiso tur a sua extuição recometalado pela Pro 

Reitovia de Pesquisa c Pós Graduação ao Conselho de Ensino e Pesquisa, 

SEÇÃO ME- Da Secreturia 

Art. 35. Cada Coordenação de Curso terá uma Secretania a cla subordiiula, orsão executivo dos setviços 

administrativos é técnicos, dirigida por um Chefe de Secretaria, com atribuições detinidas eu Nomua de Serviço banda 

pelo Diretor de Centro Universitário, comum para todos os cursos. 
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(conlintação...) 

CAPEVULO 3 - DOS CURRÍCULOS 

At 36, Os curiiculos dos cursos de pós-gradunção serão aprovados pelo Conselho de Ensino e Pesquisa, 

devendo explicitar as matérias disciplinas obrigatórias, optativas e eletivas e outras atividades acadêmicas, de acordo 

com a sua especificidade. e deverão ser organizados na forma estabelecida pelo seu Regimento Interno, 

Parágia(o único As cargas horárias minimas e diração do curso obedecerão ao explicitado pelo artigo LI 

deste Regulamento, 

CAPÍTULO 4 - DA PROGRAMAÇÃO PERIÓDICA DOS CURSOS 

An 37 Cada cuiso terá especificada a sua programação perródica anual, at incluidas as disciplinas com as 

suas exigências c as demais atividades académicas, devendo tal programação obedecer aos Calendários Escolar e de 
Atividades Administrativas Acadêmicas aprovados pelo Conselho de Ensimo e Pesquisa. 

CAPEFULO & - DO CORPO DOCENTE 

At 38. O corpo docente do curso sera constituído por professores immeicados pelo Colegiado de Curso, após 

parecer tcenico da Pro-Reitona de Pesquisa e Pós-Graduação, que encaminhara a constituição proposta à apreciação do 

Conselho de Ensino e Pesquisa. 

10 O credenciamento do corpo docente sera solicitado pelo Colegiado do Curso à Pró-Reitoria de Pesquisa 

e Pos Graduação, consoante criterios estabelecidos em Instrução Normativa especifica, baixada por esta Pró-Rertoria, | 

42º O copo docente dos cursos devera ser constituído por, no minimo, 75% (setenta e cinço por cento) de 
docentes pertencentes ao quadro desta Lhviversidade, 

CAPUTULO 6 - DO REGIME ESCOLAR 

SEÇÃO 10 Do Ingresso 

M. 39 O ingresso de alunos ocorrerá por meio de processo seletivo periódico, realizado dentro dos 

Calendários Escolar e de Atividades Administrativas Acadêmicas 

Mo dO Cada cuiso claborarã o seu Edital Indevidual do Seleção, o qual devera obedecer ao disposto no seu 

Regimento Interno. 

Ai dt Será adndtida a matricula de atunos transferidos de oulro curso de pos-graduação síricto sensr, 

medianto o atendimento das segumies exigências mínimas: 

a) existência de vagas. e 

by ser aluno proveniente de curso credenciado, com nivel de qualificação igual ou supertor ao da UFI. 
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8 Fº À transferência serà tequenda qunto à Coordenação do Curso para o qual cla esta sendo plestenda e sera 

apreciada pelo Colegiado de Curso, que se manitestara pelo deferimento ou ão do pedido 

4 2º No caso de ser concedido aproveitamento de estudos at atumos feaisbundos, as dispensas deverão 

obedecer ao disposto no artnso di) deste Regtitamiento 

SEÇÃO HE- Do Aproveitamento Escolar e de Estudos 

Amt. 2, Os entérios de aprovação do rendimento escolar serão ptezidos por Geguenette atiibuição de 

conceos C, NO CúsO de CHISO siFICIO Sedtrto cm nivel de Doutorado, pela comprovação de comiliecintento de tonta sesta 

lingua estrangetra. 

8 1º A trequência é obrigatória, sendo considerados reprovados os alunos eqte não obtiverem Meepuenchi 

correspondente a, pelo menos, 75 So (setenta e cinco por cento) da carga horária da disciplmia e/ou atividade acadenmea 

2" Os resultados das avaliações, vealizadas durante O curso € maldito pardo o pHocesoo du seleção, 
? 

h 
Pi | | | 1, 

serão expressos por conceHous, de À a D, que corresponder do, Pesci CAE, DAS PM rhI SO 

mo A texcelentos - 9,0 a 10,0 (nove a dez) 

b) 83 (Dom) -7,0a 8,9 (oito à oito é nove décimos) 

c) (regular) - 6,0 6,9 (suis a seis é nove décimos) 

O D Cinsuafictente) = 6,0 Cmenor do que SCIs) 

3 3º Serão considerados reprovados os alunos etis não conseguirem conceito tuto assado supettos a O 

(regular), por disciplina e/ou atividade acadêmica. 

44º A expressão do resultado dual da avaliação observarã,  obrigalortatitentus a muissociabeliade afos 

critérios estabelecidos nos parágrafos 1º e 3º deste artigo 

4 5º Aos alimos que satislizerem Os cutórios de aproveilíimento uscolar sera formeendo Curliticado che 

Conclusão do Curso. 

Art 43. Poderão ser acertos, a critério do Coleniado de Curso, vs créditos de outros Cursos de pos graduação 

credenciados, obtidos ent disciplinas e Zon ativilades acadênicas equivalentes às do curso, ui propoição de ato 1/5 Quan 

terço) do total de créditos do curso na UFF, excluidos aqueles relorentes do gabalho final, e conforme o que cstabelcecr O 

Regunento luternão do curso 

Am dd O aludo matriculado eo tm curso de Mestrado podera passar ditetamiente paia co Doutorado, este 

que haja: 

a) soticitação de seu protessor-os tentador, devidamente justiticada, e um avaliação positivas de tao drariea 

examinadora, composta por dois professores iulicados pelo Colegtado de Cuiso, 

b) aprovação desta avaliação pelo Colegiado do Curso, € 

o) aprovação do seu projeto de tese. 

Art. 43, O aluno deverá etegratizar o cunteudo do cuceso dentro dos prazos estabelecidos pra a duração 

maxima do Dontorado, nichos os D) (dois) qui todos de BRANCASGULO C105 tquicis [uti divido, Os AIC EM voltcador, Goal 

apresentação e detesa do trabalho linal, 
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(continuação...) 

S 1º Para o alimo que estiver cursando o Mestrado e ingressar diretamente no curso de Doutorado, o tempo 

despendido no curso de mestrado será contabilizado para efeito de integralização curricular do curso de Doutorado 

4 2º O não cumprimento deste artigo incorre no que prevê a letra a do artigo 2d deste Regulamento, com fins 

de cancelamento de matricula. 

CAPÉTULO 7-DA CONCESSÃO DE FETULOS 

SEÇÃO L- Das Exigências 

As dt. São exigências para a obtenção de fituto : 

| - apresentação e aprovação do trabalho final; 

integralização curricular do curso. 

Parasiafo único, À integralização curricular sem apresentação e aprovação do trabalho final não implicara 

direito ao titulo de Especialista. 

SEÇÃO Ho Do Frabalho Final 

An 47 tica delunido como trabalhe final: 

n) nos crrsos de Mestrado - a aprovação de dissertação ou cutio tipo de trabalho final, definido quanto as 

suas caracteristicas pelo Regimento Interno do curso, no qual o mestrando demonstre domino atualizado do tema escolhido, 

b) nos cursos de Doutorado - a defesa de tesc que representa trabalho original quanto a atividade de 

pesquisa, importando em real contribuição para a area de conhecimento, além de satisfazer outras exigências que forem 

prescritas no Regimento Intemo do Curso. 

An. 48 Para à elabaração de trabalho fimal, o aluno solicitara, de conum acordo com o Coordenador do 

Curso, a designação de professor-orientador, cujo nome devera ser homologado pelo Colegindo do Curso. 

$ 1º Podera haver um co-ortentador do trabalho final, desde que seja previsto no Regimento Interno do 

Curso, devendo o mesmo sev igualmente homologado pelo Colegiado do Curso. 

9 2º Professores aposentados desta Universidade poderão orientar dissertações ou teses, desde que, quando 

ativos, houvessem sido credenciados para lecionar nos cursos de mestrado e/ou doutorado, devendo, nesta situação, haver 

autorização especial do Colegruido do Curso. 

92º O aluno podera solicitar mudança de professor-orientador mediante requerimento findamentado ao 

Coordenador do Curso, que cdeferira ou não o pedido. 

SAO professor-orientador poderá, em solicitação fundamentada ao Coordenador do Curso, interromper o 

trabalho de orientação. 
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Coistiaitiação O) 

Ato AD, Casta protessor não podera ostentar mara do que OS femcop trabalhos fiuaiso satraliancaniente 

Parâssato único. Em casos exceperonais, este Jemite poderá ser adlrapassado, ameeliante elecisão do Colegiado 

de Curso, homologada pela Pró-Renoria de Pesquisa é Pós-Graduação. 

Art 50, O projeto de trabalho mal, apos encanimitramento Favordvel do asicatador, sec silbiuetido à 

aprovação, na loriua prevista pelo Regimento fntermo do curso 

Art ST. Os trabalhos finais serão julgados por comissão consteiiutda prot (5 dtrespo membros pura o 

Mestrado é por 05 feimco) membros para o Doutorado, participado, cespectivamente, CER Quim) 65! fede) anenabiros edu 

Outta instituição de ensmo superior 

Parâgrato tico. À banca examinadora de trabalho Duval visando titulação de Dontor dever er constituida 

exclusivamente por membros portadores do Eulo de Doutor or equivalente 

Asto 52 À conussão examinadora, pela maocia de seus amentbios, todicara a apos ação ou ndo do drabalho 

final. 

9 10 À comissão examinadora poderá exigir modificações e estpolac um prozo paraa ceapresculação do 

trabalho fal, dentro do prazo masimo concedido ao aluno para a conclisão do curso, atraves de parecer conjunto 

fundamentado. 

4 2º Os casos passíveis de interposição de recurso contrv o julgamento dit comissão examinadora deverão 

constar explicitamente no Regimento Interno. 

SECÃO HI- Da Concessão de Grau 

Art SS Cumpridas as lommalidades necessadias à conchusdo do corso a Cordekemaç ado alo Curto embedded a 

no respectivo Cento Universitário, para posterior encarorshimento do Pro Retormo de Pesquisas Pos Griuduação, a 

documentação atinente, da qual constarão obrisatoriâmente o lestórico escolar ça ada dos Gabalhos Bnais como phiecei 

conclusivo da comissão examinadora, 

Parágrafo único, A Pró-Reitoria de Pesquisa ec Pós-Graduação, depois de venficas se tor Cimupinda a 

Ieyislação vigente, emitirá couificado, o qual será encaminhado à Pró-Renoria de Assuntos Académicos, para o devido 

repistro, 

Prruco d- DOS CURSOS PO SENSE 

CAPÍTULO E. DA ORGANIZAÇÃO ACADÊNHCO-A DALINIS TRA EIVA 

Aid. 54, Cada Curso serã adeministiado por uma Coordenação de Curso, istancia exeotdivo adinintateativo 

acadêmica. 
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MM SS A Coordenação de cada curso serã exercida por um Coordenador e um Subcoordenador, 
pertencentes ao quadio permanente desta Universidade e com a titulação, no minimo, de Mestre, ambos com um mandato 
de 04 Cuatro) anos. permilida uma recondiução, os quais serão nomeados pelo Reitor e subordinados ao Diretor do 
Centro Universitário em que se localize a Arca de ensino característica do curso, de acordo com o artigo 43 do Regimento 
Geral da VE! 

Mt SA. Cabgiã ao Coordenador de Curso: 

a) coordenar as atividades didaticas do Curso: 

b) elaborar a programação anual, obedecendo ao disposto nos Calendários Escolar e Administrativo de 
Atividades Acadentcas: 

c) cncasmnhar os dixios necessários para a elaboração do Edital do Sistema de Acinissão; 
|) decidir assuntos referentes on correlatos ao curso sempre que instado por determinações superiores. 

Mt ST O Subconienador substituirá o Coordenador em suas faltas c unpedimentos, e à stcederá 
definitivamente. se o afastamento se eler após decorrida mais ca metade do mandato. 

Parágrafo imico, Se o afastamento ou impedimento do Coordenador se der no decorrer da primeira metade 
de seu mandato, o Suticoordenador assumirá a Coordenação do Curso e o Diretor do Centro Universitário ao qual o curso 
se vincula terá o prazo de 60 (sessenta) dias, ouvido o corpo decente do curso, para sua confirmação ou indicação de 
novo Coordenador de Curso, sob pena do curso ter a sua extinção recomendada pola Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós 
Graduação ao Conselho de Ensino e Pesquisa. 

CAPITULO 2 - DOS CURRÍCULOS 

Mt 58. Os curticulos dos cursos serão aprovados pelo Conselho de Ensino « Pesquisa, devendo explicitar 
as matérias e disciplmas obrigatórias, opiativas c eletivas e outras atividades académicas, de acordo com a sua 
especificidade, c «leverão ser organizados na forma estabelecida pelo seu Regimento Interno, quando houver. 

Paragrafo único. Às cargas horárias mínimas e duração do curso obedecerão ao explicitado pelo artigo 1 
deste Regulamento. 

CAPEEULO 3 - DA PROGRAMAÇÃO PERIÓDICA DOS CURSOS 

Mt. 59. Cada cuiso lerá especificada à programação periódica anual, ai incluidas as disciplinas com as 
cxigencias e as demais atividades acadêmicas, devendo tal programação obedecer aos Calendários Escolar e de Atividades 
Adimnisteativas Acadêmicas aprovados pelo Conselho de Ensino e Pesquisa. 

CAPÍTULO 4d - DO CORVO DOCENTE 

AM GM O corpo docente dos enrsos serà constituido por professores não pertencentes ao quadro da UFF e 
por professores da UNE aprovados pela Plenária do Departamento de Ensino em que estiverem lotados, após parecer 
tecnico da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, que encaminhará a constituição proposta à apreciação do Conselho 
de Ensino e Pesquisa, 

Ad -   
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(cembinuação |) 

$ 1º O credenciamento do corpo docente será solicitado peto Coordenador à Pro-Reitorit de Desquisa e Pos 

Graduação, consoante entérios estabelecidos em Inslração Normativa especilica. 

8 2º O copo docente dos cursos devera sur constituido por, no minimo, SOS Conequenta por cento) de 

docentes pertencentes ao quadio desta Universidade 

$ 3º Na constituição do corpo docente de cada curso, deverá ser observada a proporção deco edumos 2/5 É 

dois terços) de portadores de titulo de Mestre, Doutor ou Livre-Doçente e 1/5 Gun taços de Especialistas é Graduados 

CAPÍCULO 5 - DO REGIS ESCOLAR 

SEÇÃO D- Do Ingresso 

Ai. 64. O ingresso de alunos vcorera por meto de processo seletivo peródico, pealigado destro dos 

Calendários Escolar e de Atividades Administrativas Acalênicas « devera obedecer ao disposto qe egito utero, 

quando houver. 

Art. 62. Dentro do periodo determinado, o Coordenador do Curso devera encanada à Direção do Centro 

Universitátio ao qual o curso esta eimculado, as elementos necessários paca a claboriigie do Dedetal Computer ale suieção 

de acordo com o explicitado no artigo 17 deste Regulinmento. 

SEÇÃO M- Do Aproveitamento Escolar e de besttdos 

Amt. 63. Os critérios de aprovação do rendimento escolar setão Lraducidos pol Irequeacii o abnbeação de 

cONCeHOS . 

“ nh " . ” = a ” = 
= . 

SUA frequência é obrigatória, sendo consiulerandos reprovados os itlunos que vão obtiverei Bequenta 

corresvondente a. pelo menos, 75 Su (setenta é cmo por cento) da casca horária da disciplma e/ou atividade acadiiica 
+ + 

ir À | 

5 2º Os tesultados das avaliações, sealizadas duramne O curso & nesadmento palio proareoso de seleção, serão 

expressos por conceltos, de A a DD, cuja correspondência é estabelecida a segui 

a) À (excelente )- 9,0 à 10,0 (nove à dez); 

b) B (bon )- 204 8,9 (sete a oito e nove decimos), 

e) € (regular) - 6,0 a 6,9 E seis a seis e nove décimos), 

O D (nsuliciente ) < 6,0 (inenor do que seis). 

5 3" Serão considerados reprovados os alunos que não conseguticio cotcedo silítério ns ou smpetios a 3 ( 

bom), por disciplina c/ou atividade acadêmica 

$ 4º Alunos que obtiverem o conceito O (regular) com tina descipliia poderio consente a dprovação nols) 

crédito(s) da disciplina, através de trabalhos deterounados pelo professur ieapornsa vel, pOr Luma CA NC Z 

9 5º À expressão do resultado linal da avabação obscivara,  obtigatornamento, dt utdissuctabaliado cos 

critérios estabelecidos nos parágralos 1º u 5º deste artnzo 

$ 6º Aos alunos que satisfizetent os criterios de aproveraniento escolar seia Tomicoido Certificado de 

Conclusão do Curso 
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(continuação...) 

A 64 O abuno devera integralizas o corriculo de seu curso dentro dos prazos estabelecidos para à duração 

maxima, incluidos ni os D2 (dois) periodos de trancamento nos quais tem direo, automatico ou solicitado, e, se for o 

caso, a njrresentação e defesa do trabalho Final. 

4d Em todos os cursos podera ser concedida ao aluno uma prorrogação alé o término previsto para a 
, + 

PoNHOS fuma 

4 2 Nos eumsos cont duração superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido ao altino até 02 (dois) 

sctnestres para apresentação c defesa de trabalho final. 

35 O não cumprimento ao que determina deste artigo implicará à sanção prevista na letra a do artivo 24 
doste Regulamento, 

CAPEFULO 6 - DA CONCESSÃO DE “FYTULOS 

SEÇÃO 1. Das Exigências 

Mito 65, São extuências para à obtenção de titulo ; 

| - apresentação e aprovação do trabalho final. quando previsto no regulamento do curso: 
integralização curvicular do curso. 

SEÇÃO 1º Do Trabalho Cinal 

Mt 66, Tica defimdo como lrabalho final a aprovação de monografia ou apresentação de trabalho de 
caracteristicas especiais. defundo no projeto de criação do curso, e deverá atender ao disposto no Regimento interno, 
quando bonver. 

Mt 67 Para a elaboração de trabalho final o aluno solicitara, de comum acordo com o Coordenador do 
Curso, a designação de professor-orientador. 

4 1 O alúno podera solicitar mudança de professor-orientacdor mediante requerimento fundamentado ao 
Coordenador do Curso, que delerma on não o pedido. 

4 2 O professor-onientador podera, em solicitação fundamentada ao Coordenador do Curso, interromper o 
trabalho de orgniação. 

At 68. Cada prolessor não podera orientar mais do que OS (cinco) trabalhos finais, simultanenmente. 

Paragiado unico, Em casos excepcionars, este limite pocdera ser ultrapassado, mediante decisão do Conselho 
do Conto Uimvessitario ao qualo curso se vincula, 

MU 69 0 trabalho finalo apos encaminhamento favoravel do orientador, será submetido à aprovação por 

uma comissão examiuadora composta de, no mínimo, por 03 (três) membros indicados pela Coordenação do Curso, com 
a titulação minima de Mestre 
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teonfiação ) 

Am 0 A comissão examinadora, pelo maroto de seus aucmibros, Bredicita ca apoiado OLEO do trabalho 

Funal. 

9 1º A comissão examinadora poderá extgto modificações e estipula tt praeizas prai dl renpicaentação do 

trabalho final, dentro do prazo máximo concedido ao aluno para a conclusão do cutso, aliáves de parecer Conquanto 

fundamentado. 

9 2º Os recursos conta o pelgamento da conussão extunnador deverão ser eme aminbados ato Conselho de 

Cento, via Coorlenação de Curso, num prazo máximo de 03 (einco) das úteis apos a divulgo do olieiad do resultado 

Ast. 71, Cumpiidas as tormalidades necessávias à concisão do curso, à Coordenação do Curso encaeiiaara 

ao respectivo Centro Universdário, para posterior encaminhamento à Pró-Reorat de Pesquitaa é Pos Crradoação, à 

documentação atinente, da qual constarão obrigatoriamente O Histórico escolar ca ata dos Urabalhos fitas oniro patecel 

conclusivo da conussão examinadora 

Parágrafo tmico. À Iió-Remtona de Pesquisa o Pós-Ciraduação, depois de vertticar se Jor cumprido di 

legislação vipeute, emitirá certificado, O qual seta encaminhado à Pró-Restoda de Assustos Acinfénmicos pari o devido 

reu stro. 

PARE IV DAS DISPOSIÇÕES FRANSITÔÓRIAS | FINAIS 

ViruLO [A DAS DISPOSIÇÕES TRANSETÓRIAS 

Am PA Proeitona de Pesquisa c Pos-Cradiação tera une gra zo che eb Esemencedat) eua, pias a publicação 

deste Regtdamento, para organizar e divulgar as Instruções Nonmalivas que o disciplinasão 

Mat, 73. Os Colestados dos Cursos de Pós-Graduação fã catshentes teiÃo Une puazo de 120 (oendo d ve) 

dias, à partir da data de publicação desta Resolução, para se mdeequar a este Regulamento 

nrâgrato único. Além das providencias pestinentes, o Covtdenados de Curso deserta em amina dd Pró 

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação o rol das disciplinas do curso, formando a sum viteulação do Deprartaaiento de 

Ensino, visando a sua codificação « posterior resisto no NPD /SIAD 

AM 74 Os cursos stricto seus que se encontram classificados como “ndo recomendados pula 

Coordenação de Apertuiçoamento de Pessoal de Ensino Supeor/CAPES, terão um prio de DE feento e vinte) dias, a 

patir da data da publicação dest Resolução, para interposição de recurso áquela Coutdenação om submeter O novo 

projeto de criação, orando couber, ficando suspensas novas asuimissões do Curso ie quis se obtenha recomendação 

Arm 75. Os Conselhos dos Centtos Universitários , terão um prazo de DO (eento e vinte dias, at port da 

data da publicação desta Resolução, para aprovar é encaminhar do Cosselho de Eusmo é Pesquisa o Plano de Poós- 

Graduação do Centro, previsto no artigo 7º desta Resolução. 

Art 76. O NPD 4 SIAD terã wu prazo de 180 Geento e onentar das, a partir di data de pablicação desta 

Resolução, para promover o registro das disciplinas já existentes nos cnvsos de pos graduação 
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At 77. Os cursos de pós-graduação síricio sensm, em um prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após a 

publicação desta Resolução, deverão encaminhar, através do Conselho do respectivo Centro Universitário, os sets 

Regimentos Internos cievidamente adaptados - e aprovados pelos Colegiados dos Cursos, onde os houver - para a Pro- 

Reitoria de Pesquisa c Pós-Graduação, que os examinara e os remeterá ao Conselho de Ensino e Pesquisa, com vistas à 

sua aprovação. 

Mt TIRO mandato dos Coordenadores e Subcoordenadores atuais dos cursos de pós-graduação vigorarão 

até O término previsto nas Portarias de designação, somente sendo, a partir dai, aplicado o que prescrevem os arligos 32 e 

SS desta Resolução, não sendo considerados mandatos anteriores. 

Viruco EE = DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A. 79 As disposições do presente Regulnimento serão disciplinadas por Instruções Normativas, emanadas 

cla Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. | | Ç 

Mt. 80. Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pelo Conselho de Ensino e Pesquisa, após 

parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 

AH. ST Este Regulamento sera revisto e adequado periodicamente, a cada 0d (qualro) anos, pelo Conselho 

de Ensino e Pesquisa, examinando propostas encaminhadas pelos Centros Universitários, Unidades Universikarias, 

Coordenações dos Cursos e Departamentos de Ensimo, bem como revendo os casos omissos ocorridos neste período. 
Das 

Mt. 82, Este Regulamento entrara em vigor apos a sua publicação, ficando revogadas as Resoluções 19/90 e 

20/00 do CEP, bem como as demais disposições existentes em contrario, 
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RESOLUÇÃO CEP OS! 

Eemtento: Adula o Edital nó 01/98 do Cunteo de Ciências 

Médicas, de 10/09/97, relativo à seleção dos cursos de 

pós-gradiação “stricto sensu”. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADES FEDERA Do DEUINTONENS ES no niso du 

suas atribuições e considerando que a publicação do Edital nº 01/98 do Centro de Ciências Medicis, publicado no 

Boletim de Serviço/UPE nº 180, de 06/10/07, tere o que precelua o Astigo 20 da Resolução a 20/90 do Conselho de 

lnsino & Pesquisa, por não ter sido homologado pela Pró Beitora de Pesquisa e Pós Graduação 

RESOLVE: 

At to Detemtar a sau nulidade, não produzindo o citado edital qualquer cleto 

Art. 2º - Delenminas que sejam adotadas as provulências cabiveis, para a devolução aos catdidatos do valor 

teterente à taxa de masciição 

At 3º ndicar que à Pró-Reitona de Pesquisa e Pós-Graduação co Conto de Ciências NMudicas, 

juntamente con os coordenadores dos cursos providenciam esclarecimentos aos candidatos sobre a empossibutdade ca 

realização dos cuisos não cecomentados pela Coordenação de Apertetçonento de Pessoal de Eosuro Supertor CAPES 

Art, 4º = A presente Resolução entrará eim vigor au data de str publicação, revogada as denis disposições 

em contrário. 
Sala das Regiões, 05 de novembro cd 107 

LUIZ PEDRO ANTUÚUNIS 

Presidente 

De acordo 

LUIZ PEDRO ANTUMES 

Reilor 
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